


LEI MUNICIPAL Nº 1757/2025, 10 de dezembro de 2025,

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial, por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 28.455,00 (Vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais), no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, e dá outras providências.

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Família, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulgou a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no vigente exercício de 2025, junto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 28.455,00 (Vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais), destinado ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), para atender à seguinte dotação:
	Classificação Orçamentária
	Elemento de Despesa
	Valor (R$)

	Órgão: 9 – Secretaria de Assistência Social
	3.3.90.30.00
	

	Unidade: 1 – Fundo Municipal de Assistência Social
	(Material de Consumo)
	28.455,00

	Função: 08 – Assistência Social
	
	

	Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
	
	

	Programa/Ação: 142 – Apoio à Execução do Serviço de Proteção Social em Calamidade
	
	


Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 1º, será utilizado o recurso de Excesso de Arrecadação vinculado à Fonte de Recurso nº 660 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social), conforme previsto no art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
Parágrafo Único. O excesso de arrecadação referido neste artigo é proveniente do repasse extraordinário e emergencial da União, destinado ao cofinanciamento do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas, em cumprimento à Medida Provisória nº 1.218/2024 e à Portaria MDS nº 1.004/2024, no valor de R$ 28.455,00.





Art. 3º As despesas autorizadas por esta Lei destinam-se ao custeio de material de consumo essencial à gestão e execução do Serviço de Proteção Social em Calamidade, conforme a vinculação e a finalidade dos recursos repassados.
Art. 4º O saldo do crédito especial autorizado por esta Lei que não for utilizado até 31 de dezembro de 2025 será automaticamente reaberto no orçamento de 2026, a título de Crédito Especial, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, 10 de dezembro de 2025.



________________________________________
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Elisete Fatima de Almeida Vieira Quequi 
Sec. .Mun. de Administração 












JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº61/2025

Excelentíssimos Senhores e Senhoras Vereadores,
Submetemos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que visa a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal, no valor de R$ 28.455,00, no Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).
O recurso em questão consiste em uma Transferência Extraordinária da União, caracterizando Excesso de Arrecadação no exercício, conforme demonstrado no extrato bancário e fundamentado legalmente pela Medida Provisória nº 1.218/2024 e pela Portaria MDS nº 1.004/2024.
A dotação será aberta especificamente para a aquisição de Material de Consumo (3.3.90.30.00), que é imprescindível para garantir o pleno funcionamento e a continuidade da gestão do Serviço de Proteção Social em Calamidade, fundamental para o atendimento da população atingida pela situação de emergência.
Dada a natureza de urgência e a vinculação específica do recurso à situação de calamidade pública, solicitamos a análise e a aprovação desta matéria.
Gabinete do Prefeito, SAGRADA FAMILIA 04 DE DEZEMBRO DE 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

